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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAAPORÂ

SETOR DE CONÍRATAçÃO

CONTRATO N': 0004?2025§DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E AGRESTE FARMA
LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABÂIXO:

o Fundo Municipal de Sâúde de Caaporà/PB, inscrito no Cadastto Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) do Minisleno da FazerÉa sob no 10.975.044/0001-90, doÍevante denominado
simplesmente CONTRATANTE, neatê ato ÍeprÊsentado por sua G€stora do Fundo Munrcipal de
sâúde â senhorâ JÉsslcA GoMES DE LIMA FALCÂO, BÍasibirâ. Câsada. NutrÍêionistâ,
resrdente e domicrliada na Rua Adel,â Soares Pêixoto, 221 - Apt 401 Blobo B - Jose Americo -

Joáo Pessoa - PB. CPF n" 075.130.864-19, Caíteira dê ldentidade no 3937902 §SDS-PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE. e do outro lâdo AGRESTE FARMA LTDA - AVENIDA
DR JOAO CALADo BoRBA, SrN - SANTO ANTONIO - GARAI,IHUNS - PÊ. CNPJ nô

47.866.97410001-16, neste ato representado por José Romaíio de Goes Araujo, Bresileiro,
Casâdo, Empresârio, Íêsidentê e domiciliado na Rua João pauls (lot. Manoel Camelo), 61, Apto
102 - Francisco Simâo dos Santos Figueira - Gâranhuns - PE, CPF no 104.153.1u-24, doravãnte
simplesmente CoNTRATADO, decidiram as pãrtês contrabnles assinar o presênle contÍato, o
qual se regerá pelas clâusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIiIEIRA . Dos FUNDA§ENTOS:
Este contrato decorre da Adesão a Ata dê Registro de Preços n" 4000006/2025, processada nos
termos da Lei Federal n' 14.133, de 't'de Abíil de 2021: Lei Complêínenbr n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto FedeEl n" 1 1 462, de 3 ! de Merço de 2023; e legislação pertinente,
consideradas as alteraçÕes posteriores das rêÍeridas notmas, às qLBis os contÉtentês estáo
su,eitos como tambêm às cláusulas deste 60ntÍato.

CúUSULA SEGUN0A. oo oBJETO:
O presentê contrêto. cujã lavíâtura foi autoÍizada pelã Portaria n" AD 00006/2025 - M, de 16 de
Abrir de 2025, tem por obieto: AoulslÇÁo DÊ MEDICAMENTOS E MATÊRrdl MÉDICO
HOSPITATAR, A FIM ATE.NDER AS NÊCESSIDAOES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICíPIO DE CÁAPÇORÁ.

O íoínecimento devêÉ ser executâdo rigorosanEnte de acordo com âs condiçÕ€s €xpÍessês
nesle instrumento, proposta apresenteda, esp€cificaçóes tácnicâs correspondentes, ptocêsso de
Adêsão a Ata de RegistÍo de Preços n0 4D00006/2025 e instÍuçôes da Contratanle, documentos
esses que ficam lazendo paÍtês intêgrantes do prêsenle contrato, indêpendêntê de transcriÉo.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DO VALOR E PREçOS:
O valoLtotal deste côntralo, a bese do píeÇo proposto. é de R5 1.u4.9?8,20 (MILHÃO
TREZENTOS E OUARENÍA E QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E VINTE
ÇENTAVQ§),

CúUSULA QUÀRTA. DO REAJUSTAMENTo E SE}ÍNOO ESTRITO. REAJUSTE:
Os preços contíatados são fixos e iríeaiustávêis no prazo de
DenÍq do píazo de vigência da contrataçào e mêdi

r realustê após o interregno dê um
acumulado, tomando-se por

, os preÇos
vêrifrcãda

paÍaes o inicradas e concluidas a

vamente

ADESÃO REGISTRO DE PREçOS NO ADOOOO6'M25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2504í OADOOOO6
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tW #,*;ffi o intêríesno m i nímô dê um ano Eeíá conrado a partir

No caso de atraso ou oão divulgação do indjc€ de realustâÍlento, o Contratantê pagará ao
Contratado a rmportância cabulãda pelâ últimâ variaçâo cônhecida, liquidando a diterença
correspondentê táo logo seia divubado o indic€ definiüvo. Fica o Contratado obrigado a
âpresentaí memória de cálculo referente ao rea.iustafiÉnto de preços do valoÍ remanescênle,
s€mpre que este ocorÍeí.
Nas aferçôe§ finâis, ô indice utilizado para reajuste será, obngatonamente, o definitivo
Caso o indice estabelecido parâ reá.iustâmento venha â sêr eíinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utllizado, seÍá adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela

legislaÉo entáo em vigor
Nã ausência de previsáo tegal quanto aô lndice substituto, as pârtes elegêrão novo ÍndicÊ oÍicial,

para reajuslamenlo do preÇo do valor rêrEnescentê, poÍ meio de termo aditivo'

ô íBgistÍo da vaÍiaÇâo do valor êontralual parâ fâzer iacê aá reziu6te de preços podiraá ser

realizado poÍ simples âPostila.
O pj€zo gal? resposta eo pedido de restabelecimento do equillbrio econômico-finaoceiro,
quandofoÍocaso.serádeatêummês,contadodadatadoÍomecimentodâdocumentaçâo
cômprobatória do bto impíevi9Ível ou prêvisivel de cúsequência incalcuHvel, obGêtuede§ a§

disposiÇÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.13321.

ct-Áusut-l QUINTA - DA oorlçÂo:
As despesas correÍâo por conta da §eguinte dotaçâo. constantê do orçâínênb-']S-"1!?:

" 0 301 1 012 zozr unüuteruçÃo oos srnvtÇos DE ATENÇÃo BAslcA DE sAUDE

15001002 Recursos neo Vinculados de lmpostos - saÚde

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
3390 32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIço PARA DISTRIBUIçAO ORetUtu-
16000000 TrânsfeÍências Fundo a Fundoãe Recursos & SUS provenien!ê§ do Govemo Fedetâl

- Bloco de Manutenção das AÉês e Sêrviços Püblicos de Saúde

3390 30 S9 MATERIAL DE CONSUMO
3390 32 99 MATERIAL, BEM ou sERvlço PARA olsrRlBulÇÀo GRATUITA
'10 301 1012 2077 úÀriu-reúÕaoom Átuçnoes oe slÚbe BUcAL NAATENÇÀ
'15001002 Recursos náo vinculâdos de lmpo§tos - saúde

3390,30 99 MATERIAL DE CONSUMO
16000000 TransÍerênoes Fundo a Fundo de Recursos do SUS provênientes do Govemo Federál

- BIoco de Manutençáo das AÉes ê Serviço§ PÚblicls d€ SaÚde

3390,30 99 MATERIÂI DE CON§UMO
'10 303 1016 2091 rrrnúÚreNÇÁo oA AsslsrÊNCIA FARMACÊUTICA BASICA

15001002 Recursos nâo Vinculados de lmpostos - saúdê
3390,30 99 MATERIAL DE CONSUMO
16000000 Transfê.êncla§ Fundo a Fsndo de Recursos do SUS provenientes do Goveíno Fedeíal

- Bloco de ManutenÉo das Açóê§ e Servlços PÚblicos de Sâudê

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
3390.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÂO GRATUITA

i0 303 1016 2092 DtsrRIBUlÇÃo DE MEDICAMENTo CoMPLEMENTÂR
15001002 Recursos nâo Mnculado§ de impo3lo§
3390.32 99 MATERIAL. BEM ou sERVIÇo PARA DtsrRlBUlÇÂo GRATUITA

10 301 1012 2955 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SA

15001002 Recursos náo Vinculados de lmpostos - saÚdê

3390 30 99 MATERIAL DE CONSUMÔ
3390.32 99 MAÍERIAL, BEM ou sERVIÇo DE DlsrRlBulÇÀo GRATUITA
.16000000 Transterências Fundo â Fundo de RecuGos do SUS proYenientes do Govemo FedeÍal

- Bloco de Manutenção das AçÔês e Serviços PÚblims de Saúdê
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO

BEM OU SERVIÇ O DE DISTRI
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3390.30 99 MATERIAL DE CON§UMO
10 304 1018 2097 MÁNUTENçÁo DA§ ÂT|VIDADES DE VIGILÁ§C|A EM SAúDE
1 5001002 Recursos náo Vincútados de lmpostos - saúde
3390,30 99 MATERIAL DE CONSUMO
16000000 Trãnsferências Fundo a Fundo dê Recur$os do sus provenienles do Governo Federal* Bloco de ManutênÇâo das Âç&s e seNiços públicos dê Saúdê
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
10 304 1018 2992 MANUTENçÃO DAS AT|VIDADE§ DE VtctLANCtA SANiTÁRIA
16000000 Transêrências Fundo a Fundo de Recürsos do sus proven!Êntês do Governô Fêderal
- Bloco de Manutençáo das Ações e serviços públicss dê Sâúde
3390,30 99 MATERIAL DE CONSUMO
103!1 1012 2171 MANUTENÇÃO DAS AÇôES DA ESTRATÉG|A DE SAúDE DA F,15001002 Rêcursos nâc Vincuiãdos de lmposlos - ssúde
3390.30 99 MATERIÀL DE CON§UMO
16000000 TransÍerências Fundo â Fundo de Recursos do sus proveniêntes do GoveÍno Federal
- Bloco de Manutençáo das AçÕes e Se$iÇos púbtiüos de saúde
3390 3O 99 MATERIAL DE CONSUMO
.O 302 101d 2174 ATIVIDADES DE MÊDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR
16000000 TransÍerêncras Fundo a Fundo dê Recursos do sus provenientês do GoveÍno Fe@Íel
- Bloco de ManutenÇâo des Âçóês ô Serviços públicos de Saúdê
3390,30 99 MATÉRIAL DE CONSUMO
10 302 1014 2931 MANUTENçÁO D S ATTVTDADES DO SAMU
15001002 Recursos nào Vinculâdos de lmpostos - saüde
3390.3Õ 99 MATERIAL DE CONSUMO
16000000 Transferências Fundo â Fundo de Rêcursos do sus provenientes do Govemo FêdeÍal
- Bloco de Manutenção das Açôês e Sewiços públicos de Saúde
3390.30 99 MATERIAL DE CON§UMO
10 302 1014 2932 MANUTENÇÃO DAS ATIVTDAOES DA POL|CL|NICA MUNtCtpAL
15001002 Rêcursos náo Vinculados de ímpostos - saúde
3390.30 9S MATERIAL D§ CONSUMO
1600000G Trânsterênciâs Fündo a Fundo de Resursos do sus prôvênientes do êoverno FedeÍai
- Bloco de Manut€nÇâô das AÇôes e Sêíviços públicos de sâúde
3390.30 S9 MATÊRIAL DE CO§§UMO
10 302 1014 2934 MANUTET'IÇÃO DO CENTRO DE ESPECIAL|OAOE§ ODONTOLôGIC
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos dô sus píovênientes do Govemo Federat
- Slcôo de Mãnutençâo das AçÕes e Servlços püblicos de saúie
33SO 30 99 MATERIAL DE CON§UMO
10 302 1014 304ô MANUTÊNÇÃO DO HOSP|TAL MUNICjPAL ANA VIRGINiA
15001002 Recursos nâo Vrnculados de lmpostos - saúde
3390 30 99 MATERIAL DE CONSUMO
16000000 Transferêncras Fundo a Fundo dê Recursos do sus provenienrês do Governo Fedêral
- Blôco de Mânutençâo da3 AçÕes € Serviçôs públicos de Saúde
3390,30 99 I{ATERIAL DÊ CONSUT/IO
'10 302 1014 3048 MELHOR EM CASA _ SERV|ÇO DE ATENDTMENTO DOMtCtLtAR
'l6000000 TrânsÍerêncras Fundo â Fundo de Recursos do sus provênlentes do Govemo Federal
- Blôco de Manutençáo das AÇôes e Serviços público§ dê §âúdê
3390 30 99 MATERIAT BE CONSUMO

CLÁUSüLA SÊXTA . OO PÂGAilIENTO:

- Eloco de ManutenÉo das AçÕes ê Se rviçÕs Públicos de §aúdê

0 pãgânlentô sêÍá efetuado mêdiântê processo Íêgular e em

PREFEITUÊÀ tilUNttlPÂL 0E r

TransÍeren
âanora

I raurtno a,a unstm,
ctas Fun00 a tundo dê Recursos do SUS provenientes do Govemo Fedêral

observância às noÍmas ê
§ d0§ Arts, '141 a 146 da LeipÍGcedimeÍitcs adotados pelo Contratante. bem co

i da sêguinte maneira: Para ocorrsr no
rno as di§posi

os do periodo dê

IE
,irl[]i .,r:ii

) l\

& §dornàÕ V§,àsc - Cêstrs i

tã6F0rà . P8, {âP;58?6-0§0:



MUN'CrpAL 0E aIrora
CIA:

tregâ do obleto oÍa contratrdo, que admile prorÍogaçáo nes cond iÉes ê
14.133121, êsê abatxo indicado e sêrá considerado dá êmissão do

, CúUSULA oÊcIMA - DA ALTERÂçÃo E ExTINÇÃo:

A vigêncla do presênte contrato será deteíminada: âtê o Íinal do exercÍcio financeiro de 202s.
consideíada da dâta de sua assnatuaâ; podendo ser prorogada, nas hipôtesês e nos lermos
dos Arts. 105a 114,da Lei 14133121, esp€cialrnênte as disposiçôes do Art 107, por tretar-se a
presente contrataçáo, de Íornecimeoto continuo.

GLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAI.ITE:
â - Efetuar o pagâmento Íelatívo ao fornecimentô efetivamente realrzed!, de acordo com as
respectiyas ctáusulas do presente contrâto:
b - ProporcionaÍ ao contratado todos os .n€ios nec€sários para o fiel fomecirnentc contratado.
c ' Notificâr o contrâtado soôre qualquer irÍeguleídâde éncontrada quanto à quâlidâdê de
produto Íórnec,do, exercendo a mais ârnpla e complete fscslizaçáo, o que não exlme o
Contratado de suas responsabililades contÍatuais e legais;
d - Designar representantÊs com atribuiÉes de Gestor e Fiscar desre contratô, confonÍE
Íequlsitos e§tabelêcido6 na noÍma vigenle, ou pelo§ respêctjvos subsütutos, oGp€cialmênte pafâ
coordênar as atividades relâciÕnadas à fiscãlização e acompanhar e tiscalizare sua êxecução,
respectivamente, p€rmitida a contrataçáo de tercêirús para assislêncie e subsidio da íscdizád
com inÍonnaçôes pertlnentes â essa atribuição;
e - observar, em compatibilidâdê com o objeto deste contratq as dispos()õês dos Arts. 115 a
123 da Ler 14 133121

CLÁUSULA NONA. OAS OBRIGAçÔES DO CONTRÂTADO:
a - ExecutaÍ devidamente o Íornecrmento descrito nã cláusula coÍrespondêntê do presente
contrato. denlro dos melhoíes parâmetros de qualidade estabÊlecidos paía o r:rmo dê atividade
relacronada ao objeto contratual, com obsêÍvància aos prazos estipulaàos;
b - Responsâbrfizar-se por todos os ônus e obrigaçôes conceÍnentes à ,egisraçâo fiscar, civir,
tnbutária e trabalhistê, bem corno por todês as despesâs e compomissos asiumiâos, a qualquei
título, peíante sêus fornecedoÍes ou têÍceiros em Íazâo da exêc!çâo do oqeto conrrataáo,
c - Manter preposto capâcitado e idônêo, aceÍto pelo Contrâtanta, quando da execuçâo do
contratô. que o íepresente integralÍnente êm todos os seus atos;d - Pêrmitlr e Íeiritâr a fiscerizaÇâo do contratante devendo prestar os isfoÍmes e
esclaíesimentos sôlicilâdos;
e - será responsávêÍ pelos danos câusados diretârnente âo conkatânte ou a terceiros,
deconêntes de sua curpa ou doro na execuçáo do conrrato, Bão excruindo ou reduzindo essâ
responsabilidade a fiscalizâção ou o âcompanhamento pêlo ôrgào interessado;
f ' Náo cedeÍ, transferir ou subcôntraüar. Í'ô todo ou em pârtê, ;objeto desre instruÍ|ento, sêm o
conhecimenlo ê â devida autorÉâÉo exprêssa do Contreüante:
g -. ManteÍ, durante a vrgênôiâ do contÍato, em compatib idade com as obrigaçÕes assumidas,
!*-?: a: cgndiçó:s de .habililaÇâo e quatificeÉo exigidâs no Íespectrvo pro-cesso Lc,tâtôrio,
apresentando ao Contratante os documentos necessâros, sempre quê solicitadoi

!.-C.,r.1nr|r 1eserva de cargôs prevista em lei paÍa pessoa com deiicência, pâra reabilitado da
n,rêvrdêncra so-crar ou para aprendiz bem como as reseÍvâs de cargos pÍevistas em outras
::r:I-::i"9ii*:, ao longo de toda a execuÉo do cofllrato, e sempre que soticitado peto
uonrÍarante devêrá compÍovâr o cumprimênlo de§sa reservâ de cargo§, coin a indicâÇão dos
êmpregados que preencherem as rêferidas vagas;
i - obseívar, em compatibirrdade com o objeto ãesie contrato, as disposiçôes dqs Arts. 11sa1?3da Let 14.133t21.

hirctesês pÍevrstas nã Lei
Pedido de compre:
a - Entrega 3 (três) dras.

I ,-\

titlill

l\

I

R Sâomão Vêlosü - Centrô
Caapoê - PB. CEP:58326:Om'!itr{.rraáptrapb.gsv.!r



M UNICIFÂL DE II'

justifcativa. unilateralmente pelo Contfátante ou
ndiçôes previstãs nos Arb. 124 a 136 ê süa extinção,

nos autos do píocesso, assegurados o contraditôriô e â ampla defrsa,
ocorrerá nas hipôteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14131n1.
Nas alteíaçÕes unilaterais a que se refere o inciso l, do capul do Art. .124, da Lei 14.133/21, o
ContÍatado serà obrigado a aceitaÍ, nas mesÍnas condiçôes contratuais, acrêscimos ou
süpressÕes que se Ízerem nas mmpras. de atê o Íêspectivo limite íxado no Ar{. 125, do mesmo
dapioma legal, do valoÍ inicial atualizadô do contÍato. Nenhum acÍéscinE ou supressâo poderá
exceder o limite estabel8cido, 6âlvo as supressões rêsultantes dê âcordo celebrado entrê os
contrátânles

CúUSULA DÉCIMÂ PRIHEIRA - Do REcEBIiItE To:
Executada a pÍesente contraEçáo e observadas as condiçoes de adimplernento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedime0tos ê condiçÕes paÍâ rêceber o seu objeto pelo contiatante
obedecerâo. conÍoroE o caso, às disposiÉes do Aít. 140. da Lei 14.133/21.

CúUSULA DÉcIuÀ SEGU}IDA. DAS PEI{âLIDÂDES:
O licitante ou o Contratado seÉ Íesponsabilizadô administrativamente, facultada a deíesa no
prazo lêgâl do rnteíessado. peles inhâçÕ€s previstas no Art. lss, da Lei 14.133p1 e serão
aplicadas, na forma. condiçôes, regras, prazos e procediÍBêntos derinidos nos Arts. 159 a í63,
do mesmo diploma rêgâr, âs seguintes sânçÕes: â - advertência aplicâdâ exclusivamente pela
íftãçâo administraliva de dar causa à inêxêcução pêrciar do contraio, quando não se justifiràr a
rmposrÉo de penalidade mais grave; b - multâ de nsra d€ 0,S% (zêro vírgula cinco j:or cento)
aplicada sobre o valor do conlÍato, por die de atrãso injwtiÍicado nâ êxóução do'objeto d;
contratação, c - mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por quatquer das
Infraçôes adminrstrâhvas previstâs no reíerido Art. í55r d - imp€dimento de lÉtar e ontalar no
ámbito da AdministraÇâo Públic€ dlÍeta e indiretâ do ente Íêdeiativo que tiver aplacâdo a sanÉo,
pêlo prazo máximo de três anos. apiÍcada ao responsável pelas infraç{ei administratírias
previstas nos incisos Il, llt lv, v. vt e vu do caput do refrerido Art. t5s, quãndo náo se justificai
â rmposiçáo de penâlldade mâis grave; e - declâreÉo de inidoneidade para licitar ou óontratar
no âmbilo dâ Administração públic€ direta e indiretã de ticdos os Êntes iedeÉtlyos, peto prâzo
minimo de tÍês anos e máxiÍno de_ sels anos, apl€ada ao responsável petas intraçOes
administrativas previstâs nos incisos vlll, lx, x, xt e xll do caput do ráterioo nrt. t5s, bem côrno
pelas inÍraçóes administratives previstâs nos inci§os ll, Il, lv, v, vl e vll do câput do mê§mo
artigo que lustifiquêm a imposçáo de penaridade meis gíave quê a sânçâo refeiida no § 40 do
referido Aí. 156; f - apricâÇão cumurada de oulras san@s previsas naiei 14.133/2r. 

-
se o valor dâ murta ou indenizaçáo devida nâo tor iecotrtrioo no pÍazo de 15 dias epós a
comunicâçâo ao Conkatado, sêÍá automaticâmen{e des&ntado da prirr€ira pareia dopagamento a que o conbatâdo vier a fazêr jus, acÍêscidô de juros moratóíos oe i% 1um por
cento) ao mês, ou, guando for o caso, cobrado judiciâlmente.

CLÁUSULA DECIISA TERCEIRÂ. DA COTPENSAçÃO FINÂIICEIRÁ:
Ncs casos dê êventusis âtrâsos dê pâgamento nos iermos deste insüumento, e desde que o
contratado náo tenha concôrrido.de arguma Íormâ para o atraso. seÍá admatidâ a comp"nr'"çao
financeiía, devida desde a data rimite íxada pâra o pagamento até ã dâta coÍrespÍldente'a;
êletivo pâgâmento de parcera. os encargos morátoios devidos em razâo db airaso nopagamento seráo calculados com util'aÇão da seglinte fórmura: EM = N x yp x 1, sn6g !Í\,t =encargos moÍatôrios: N = númêro de dias enke a data previste pãÍa o pagarnento e â do êtêtivôpâgamento VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensáçao financêira, assimapuradô. l = (Tx = 100) = 3ê5, sendo Tx = percentuâr do rpcA-{aGE ac"'nutaoo nás iit,m;dozê mêsês ou. na sua farta. um novo indice ãdotado pero Govemo reoerat que o suostiúà. liã
h,pótese do referido índice êstaberecrdo paía a compênsâção ínanceira venÀ, 

" "", 
Jrtinio o,de qualqueí forma nâo possa mais ser utilizado, serà aOotáOo, em subsütuiçáo, o qre ui". 

" 
.",

.-_ determinadô pela legislação entáo em vigor
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§§§litfrir*
a - Â§ pâÍtes contÍatântês dêverâo cumgrir a Lâi no í3,709, dê 14 de Agô§to de 2018. qu§ ê â
Lei Gêrâl dê proteçâo de Dados ?essoâ§ LGpD, quanlo â lodos os dâdos pêssoeis a que
lenhârn acesso em razâo dêste conlrato, irdependeniemente de decl€raçáo ou de âÇeitaçêo
êxprêssa
h - Os dâdôs obtidôs somentê poderàs ser utilizâdos parâ âs finalidades que j!§üt€râm seu
acesss e de aco.ds corn a boâ-Íô e com os principios do ÂÍt. 60, da lei 13.7m/18.
c - E v€dado o compa.tilhafi]eotô com têrceiÍos de qualquer dads obtido. Íora das hipôlêse§
germrtidas êm Lei.
d - Constitul atribuiÉô do Cot:tratêdo orientãr e trainar seus êmprêgados, quando for o Çaso.
sobíe os dsveÍes, requisitos e responsabilidâdês dêconenlês da LGPD.
e - O Cônlrâtaôtê dêvêrá seí inÍorÍnãdo, ,1o prãzê de çinco dias útêis sob{e todos os snlrat0§
de suboperaçáo Íirmados ou quê venhêrn â sêr cêlêiÍâdos Bêio Contrâtâdo.
| - O Conrratado oeverá exrgiÍ de suboperadores e subcôntratsdos o cumpnmento dos deveres
da presenle ciáusula, permanêcêndô integrâimenle rê3porcávd.por gâÍãnt*.sua sbsêruâncis.
g - o Con§atantÉ podêrá reâlizff dilis§nsiã paü ãteír o cumprhYlgnlo dsta clàusula, devendo o
Contratado atendeÍ pronlaííÉr{ê evêírnrâis pêdldos dê cÕnrprovaçâo loíYnutâdúô.
h - 0 Conlratado dêvÊrá preelar, oe pÊzo fixâdo pek) funfê§nt§, ptonogâvel rediante
lustiticativa, qsaisquet informâgÕ€s acerca dos dados pesgoais pârâ cumpriÍfiênto da LGp§.
lnclusive qua.nls â eventual descâÍtÊ rêall:ado.
r - T*rmlnadÕ o tíalamento dos dâ{os nos brmos do Art 15, ê deveÍ do Colltalãdo elimi âlô§.
côm exceÇào das hipôtê§e§ do Àú 16, ambos da !êi 13,709/18, inclu in.do aquêle§ ern que houver
nec*s§dade de guardâ dê documêntaçãê para fin* dê cômprovaÉo do cumPrimento de
rbíisâçÕês iegals ou 6ont âtuás e somênle snquãnlo nâo pí€3critas êssê$ qbrigaçÕÊ§.

I - Os bansos dB dâdas ícrmados a pârtir da execuFo do obp{o dsb tgntíâtô, notadâmêntê
agueles qse sê pÍôpônhârn â armazenar dados pessoârs, d€vÊm sêr trantidos em ambiêntê
viÉual controlâdo, com registÍo individual rastreávli de h3trmêtltoÊ tââllzâd§§, corforme Art 37,
Ca Lei 13 709118. com eada acesso. data. horário e regrstro da finatidade, para ÊÍeilo dê
Íssponsabilizâçâo, em c€s! de svêituais êr1lissôes" dssvbs ou abusos- 0§ rêtsridos bâacos de
oaqos devem ser desênvolvdos em forÍnâto interoperâver. a fim dê garanti. a reutillzação de§g€s
dâdos pêro Contrêtante nas hipôteses previstas na LGPD
k - § pÍêsentê contíato êstá §ujeito a alt§raÇÕê§ nô§ pÍocêdimêntôs pertln§ntês ao tratâíne§to
de d.âdos p€3soai5, quando indiôâdo pêlâ autoridad8 campêtente. e.m Êspociãl â Auto*dãde
Nâsional de Proteção d€ §âdôs, por mêio dê op,niÕ€§ têcnicâs ou recomendaçSes, ediaada§ na
fôrmâ dâ LGPD

crÁusuLÀ DÉôt*lA ourflTÀ - Bo roRo:
Paíâ ornm,Í as quêstôes dscôrrentes deste co0b81o, as pâftês êlegem o Fol.o da Comârcâ de

E, por estârern de pleno aqordô, fr)r lavrado o presente contralo em oz(duas) viâ§, o qüal vâi
assinâdo pelâs paates e por dus3 tesEmunha§.

T§§TTMUNHAS
- PB, 1E de Ab*l dê 2025.
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